
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO
MUNICÍPIO VARGINHA-INPREV

PORTARIA Nº. 134/2011

INSTITUI  COMISSÃO  ESPECIAL  DE
LICITAÇÃO PARA A MODALIDADE DE TOMADA
DE  PREÇOS,  A  SER  REALIZADA  NO
INSTITUTO  DE  PREVIDÊNCIA  DOS
SERVIDORES  PÚBLICOS  DO  MUNICÍPIO  DE
VARGINHA - MG – INPREV.

A Diretora Presidente do Instituto de
Previdência dos Servidores Públicos do Município de Varginha
- MG -INPREV, no uso de suas atribuições legais e de acordo
com o art. 106 inciso V da Lei nº. 4.965 de 24/11/2008;

R E S O L V E :

Art. 1º  Instituir Comissão Especial,
composta pelos servidores: SIVALDO AFONSO PIVA, RENATO CAMPOS
NOGUEIRA, LUCAS DE OLIVEIRA NOGUEIRA, EDSON CREPALDI RETORI E
PAULO ALEXANDRE PRAXEDES, para formalização dos procedimentos
necessários  a  realização  de  licitação  no  Instituto  na
modalidade de Tomada de Preços nº. 001/2011.

Art.  2º Os  trabalhos  da  Comissão
Especial instituída por esta Portaria serão presididos pelo
Senhor SIVALDO AFONSO PIVA e secretariado pelo Senhor RENATO
CAMPOS MACHADO.

Art. 2° A licitação somente poderá ser
aberta e julgada  com a presença  de, no mínimo,  03 (três)
membros da comissão.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor
na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as  disposições  em
contrário.

Varginha, 22 de novembro de 2011.

Vera Lúcia de Souza Mattos
Diretora Presidente
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